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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLf:IA LEGISLATIVA 
~

I 

.",fi, 

~I NO 1 822, de 29 de julho de 1963. 

Concede um auxílio de Cr S .•.. 
3.000.000,00 (três milhões de cruzei 
ros), para conclusão do Hospital de A 
parecid& do Taboado. -

o h~.,ôIDEl'1TE DA fl3SBL:BL2U L.:GIGLa1'IVA DO B.3T;..nO DE 
MATO GRO';SO: 

Faço saber que a Assembléia Legisl/j,tiva do l!:stado -
decreta e eu promulgo nDS termos do p~rágrafo 22 do arti 
go 16, da Constituição do Estado, a se~uinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido um auxílio na importânci 
a de crU 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros),destinã 
do à conclusão das obras do H06~ital lJunicij?al de Apareci 
da do Taboado, com puvilhão destin~do à indi~entes. -

Artigo 2º - A ge~pesa decorrente coro a execução da 
presente lei, correra a conta do eXcesso de arrecadação -
que os indices técnicos autorizam prever. 

sua 
. ArtiGo 3º 

publica-;:ão, 
- Esta lei entrará em ví~or 
r~voGadas 0.8 diGpOSiçÕl'S em 

na liata 
t • . 

eon r:.l-"~o. 

de 

ilcsemblóia Lce;i91~tiva ':0 "';stado, ~m Cui:.,~bá, 29 de 
julho UO 1<)63. 
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